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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 080/2019.
De 21 de outubro de 2019. 

“Declara dias de ponto facultativo; e dá 
outras providências.” 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
e; 
Considerando a Lei n° 1.892, de 13 de novembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° São declarados PONTOS FACULTATIVOS, nas repartições 
municipais, os expedientes nos seguintes dias: 

I – 28 de outubro de 2019 - Dia do Funcionário Público; 
II – 24 de dezembro de 2019 – Véspera do Natal; e 
III – 31 de dezembro de 2019 – Véspera do Ano Novo. 

Art. 2° O disposto no art. 1° deste Decreto não se aplica aos órgãos 
públicos e servidores públicos municipais que prestam serviços 
considerados essenciais e que, por sua natureza, não podem sofrer 
solução de descontinuidade. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 
CÂMARA, em 21 de outubro de 2019. 

HELTON HOLZ BARRETO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

CARLOS AUGUSTO DUARTE 
Secretário Municipal de Administração 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil

		Agente Administrativo - Matrícula n° 124974
	2019-10-21T17:14:19-0300
	General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil
	JOHN CLOVIS GIL ZEFERINO:02666097080




